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RESUMO DO OBJETO
No período de 1º a 30 de novembro de 2021, o Decreto Municipal estabelece normas sanitárias para funcionamento de
atividades  em Santo  André-PB,  visando  conter  a  propagação  da  COVID-19,  com fundamento  no  artigo  196  da
Constituição Federal e no Decreto Estadual nº 41.805/2021. Bares, restaurantes e similares podem funcionar das 6h às
0h com 70% da capacidade, vedado consumo no local fora desse horário, exceto delivery ou takeaway; postos de
combustíveis podem funcionar, mas com vedação de bebidas alcoólicas após 0h. Comércio e serviços podem operar sem
aglomeração, observando distanciamento social. Construção civil funciona das 7h às 17h. Salões de beleza, barbearias,
creches, academias (70% da capacidade), feira livre e construção civil podem funcionar com protocolos específicos.
Missas e cultos religiosos têm ocupação de 70%. Aulas na rede municipal podem ocorrer em sistema híbrido. Parques
infantis e circos funcionam com 50% da capacidade; eventos sociais e corporativos são permitidos; eventos esportivos
em ginásios e campos têm público de até 50%, exigindo comprovante vacinal (pelo menos uma dose há 14 dias ou duas
doses). Shows têm ocupação de até 20%, com exigência de teste antígeno negativo (até 72 horas) e comprovante
vacinal. O uso de máscaras é obrigatório em espaços públicos e privados. Fiscalização cabe à vigilância sanitária,
agentes comunitários, forças policiais e PROCON, com multas de até R$ 50.000,00 e interdição de até 14 dias em caso
de reincidência, sem prejuízo de responsabilização penal (art. 268 do Código Penal).
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